 RESOLUÇÃO Nº 168 – DE 8 DE MAIO DE 2002

FILIA A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS À UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL – UVB

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVOU E EU, ADALTO ANTÔNIO GONÇALVES, PRESIDENTE NOS TERMOS DO ART. 149,I,c, DO REGIMENTO INTERNO PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:


Art. 1º Fica autorizada a filiação da Câmara Municipal de Patos de Minas à União dos Vereadores do Brasil – UVB.


Art. 2º A Câmara Municipal contribuirá, mensalmente, com o valor de meio salário mínimo nacional para a União dos Vereadores do Brasil –UVB.


Art. 3º Os pagamentos serão efetuados por cobrança bancária ou por ordem de pagamento.


Art. 4º A Câmara Municipal providenciará junto à UVB ou a órgão credenciado documento de identificação dos vereadores.


Art. 5º As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta da dotação 33.90.39.99 – Diversos Serviços e Encargos e 33.90.90.39.28 – Locação de Serviços Gráficos.


Art. 6º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 8 de maio de 2002.





ADALTO ANTÔNIO GONÇALVES





Presidente da Câmara
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